SUMULA 27

“A sub-rogacéo de crédito relacionado a contrato tipicamente bancario, em favor de
entidade securitizadora ou fundo de investimento, ndo afasta a competéncia das unidades
de direito bancario para processar e julgar agdes fundadas em contrato dessa natureza.”

(Autos n. 1000689-28.2016.8.24.0000)
Referéncia:

Conflito de Competéncia n. 1000266-68.2016.8.24.0000 - Org&o Especial.

(Publicada na pagina 3 do Diario da Justica Eletrénico n. 2394, disponibilizado em 18 de
julho de 2016)
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